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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

DATA E HORA DE ABERTURA: 09 de Outubro de 2024 às 10 hs  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 09 horas do  dia 27/09/2024  

até às 09 horas do dia 09/10/2024.  

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: até às 17 horas do dia 04/10/2024.  

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

A Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG, endereço na Praça Cesário Alvim, nº 02, Centro, 

na cidade de Santos Dumont-MG, inscrita no CNPJ 17.747.924/0001-59, isenta de inscrição 

estadual, torna público através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura 

Municipal, designados pela Portaria Municipal nº 88 de 28 de Dezembro de 2023, a abertura do 

Processo Licitatório em epígrafe, nos termos da Lei 14.133/21, e Decretos Municipais. O tipo de 

julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme objeto descrito no Termo de            

Referência - Anexo I deste Edital. 

 

1- OBJETO 

1.1- Constitui objeto desta licitação a Futura, eventual e parcelada Aquisição de Medicamentos 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a mandados judiciais de 

acordo com as  especificações contidas no ANEXO I - Termo de Referência, que é parte 

integrante deste edital. 

 

2- EDITAL 

 2.1- Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante: 

  
Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II - Modelo Proposta de Preço; 

Anexo III - Modelo de Declaração Múltipla; 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

3- ÓRGÃO SOLICITANTE 

     3.1- Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1- Poderão participar desta licitação as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE do ramo pertinente ao objeto licitado que atendam às condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório, nos termos do Art. 48, inciso I da Lei 123/06, com exceção dos itens 

identificados no Termo de Referência e na Proposta, que será para ampla concorrência. 

     4.1.1-No caso de não comparecimento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

poderão participar as demais empresas do ramo. 

4.2- Não poderá participar da presente licitação a Empresa: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Pessoas jurídicas que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condição análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;   

f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria , conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.   

 4.3- A vedação de que trata a letra “c” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.4- A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4.5- Cópia deste instrumento convocatório permanecerá disponível no sistema do COMPAS BR, 

no site www.santosdumoint.mg.gov.br, no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas e 

também poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de Licitação, no endereço especificado no 

caput deste edital. 

 

5-DO CREDENCIAMENTO 

5.1- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas do 

COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br).   

5.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Santos 

Dumont/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR 

(https://comprasbr.com.br), com o auxílio da Equipe de apoio, que terá, em especial, as 

atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria.   

5.3-As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, em http://www.santos 

dumont.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em 

https://comprasbr.com.br; ou publicadas no Diário Oficial dos Municípios  Mineiros – AMM. As 

demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

5.4-As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, situado à Praça 

Cesário Alvim, n° 02, Centro – Santos Dumont/MG, durante o seu expediente de atendimento ao 

público, de segunda a sexta-feira, das 12h00min às 17h00min, ou pelo telefone (32) 3251-7400, 

ramal 200 ou ainda, através do e-mail  licitacao@santosdumont.mg.gov.br.  

5.5-Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.serro.mg.gov.br/
http://www.serro.mg.gov.br/
mailto:licitacao@santosdumont.mg.gov.br


 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG 

TEL. (32) 3252 -7400   
 

e na documentação relativa ao certame. 

5.6- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.7- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso,ainda que por terceiros. 

5.8- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

     5.8.1- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 5.9- O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema/plataforma do pregão: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b) condição de ME ou EPP da empresa no momento do credenciamento junto à empresa 

responsável pela Plataforma eletrônica, caso se enquadre nesta condição; 

c) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas 

condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em definitivo e atendo aos requisitos de 

habilitação neles estabelecidos; 

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

e) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

f) ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

g) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

h) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

i) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

5.10- O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e  

administrativamente. 

5.11- O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP 

na data da sessão ou da apresentação da Proposta e se beneficiar do tratamento diferenciado, 

mesmo possuindo os documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando 

que o desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo 

o art. 3º, § 9º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 5.12- A documentação de Credenciamento será exigida pelo sistema no momento do cadastro da 

empresa e representante. 
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6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO. 

6.1- Na presente licitação, a fase de habilitação será posterior as fases de apresentação de 

propostas, de lances e de julgamento. 

6.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, marca e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.3-  O envio da proposta exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.5-  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.6- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

    6.6.1- Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame, para estes itens. 

    6.6.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

    6.6.3- A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.9- Após o envio dos documentos para habilitação e assinatura de envio documentos na  

plataforma do pregão eletrônico, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL NENHUMA 

ALTERAÇÃO, não será permitida a substituição ou a apresentação/envio de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

 7- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca, quando for o caso; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de Referência (Anexo I): 

7.2- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.3- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4- Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem 

preço ou vantagem com base nas ofertas das demais licitantes.  

7.5- Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital, tais como: “condições gerais”, cláusulas 

contratuais”, etc.  

7.6- As propostas, neste caso, por se tratar de unidade de medicamento, poderão serem 

registradas com até 04(quatro) casas decimais. 

7.7- A proposta comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

     7.7.1- Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

8-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1- A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso ao sistema. 

8.2- Durante a sessão do Pregão toda a comunicação deverá ser feita via chat. O pregoeiro se 

reserva o direito de não atender ao telefone e não acessar os e-mails oficiais durante a sessão 

pública do Pregão. 

8.3- Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar seu acesso ao 

sistema.  

8.4- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.5- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.6- Até a abertura da sessão pública, ANTES DE ASSINAR A PROPOSTA NA 

PLATAFORMA DO PREGÃO ELETRÔNICO, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL 

NENHUMA ALTERAÇÃO, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserido no sistema. 

8.7- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os  procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 

e                  negociação. 

8.8- Serão disponibilizados para acesso  público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances e 

negociação. 

8.9- O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Também será desclassificada a 

proposta que identifique o licitante. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

     8.9.1- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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8.10- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

8.11- O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, as quais 

passarão para a fase de lances. 

8.12- Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.   

    8.12.1- O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

8.13- No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

8.14- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

8.15- O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.16- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

8.17- Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO no 

qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado neste edital.  

8.19- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua proposta 

inicial. 

     8.20- O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances adotado neste 

processo está previsto no edital e no ANEXO II - Termo de Referência: INTERVALO MÍNIMO 

DE DISPUTA: R$ 0,0001 (hum décimo de milésimo). 

8.21- No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.22- A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

      8.22.1- Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será 

encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.23- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

     8.23.1- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

     8.23.2- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.24- Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.25- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.26- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo       recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.27- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por mais de dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, tendo nova 

data de reabertura agendada conforme disponibilidade da Administração. 

8.28- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

8.29-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.30-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.31- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.32- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

   9- DO JULGAMENTO DA PROPOSTA     

9.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no        art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.2 do edital, em especial em 

cadastros públicos. 

9.2-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum  tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.3-Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

9.4-Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.5-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.8- No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
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classificação. 

9.9- Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo 

informado pelo pregoeiro. 

9.10- Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será declarado 

provisóriamente vencedor e se dará inicio a fase de habilitação. 

      9.10.1- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a proposta, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

   10- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1- Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, até 1(uma) hora antes da abertura do certame. 

  

 10.2- Deverão ser enviados os seguintes documentos: 

 10.2.1- Habilitação jurídica: 

a) Tratando-se de representante legal ou sócio proprietário deverá apresentar o contrato social e 

sua última alteração ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta 

Comercial. Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Os representantes das Empresas deverão apresentar carteira de identidade ou documento legal 

equivalente e carta de credenciamento ou procuração, dando poderes para apresentar proposta, 

formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame em nome do 

licitante; 

c) O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade 

ou documento legal equivalente; 

 

 10.2.2- Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com Prova de regularidade 

relativa à seguridade social - Instituto Nacional de  Seguridade  Social -  INSS, mediante  

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (que abranja contribuições previdenciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

f) Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

 

 10.2.3- Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, 

emitida no máximo de 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega dos envelopes de 

“Documentação” e “Proposta”. 

b) Licença de Funcionamento Estadual /Municipal (LF); 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da proponente, emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 
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d) Autorização Especial de Empresa (AE) da proponente, emitida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), em caso de o produto ser sujeito ao controle especial; 

e) Certificado de regularidade do Conselho Regional de Farmácia, em vigor e com indicação 

do responsável técnico da empresa; 

f) Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, Estadual ou Federal; 

g) Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte através de um dos seguintes 

documentos: 

- Certidão expedida pela Junta Comercial, ou órgão competente, datada dos últimos 

90(noventa) dias; 

- Último recibo exigível de entrega no simples 

- Inscrição no simples nacional, datada dos últimos 90 (noventa) dias; 

- Balanço patrimonial exigível que demonstre faturamento dentro dos limites de enquadramento. 

g.1- A não apresentação de um dos documentos constantes do item 10.2.3, alínea “g”, 

impedirá  a participação da empresa nos itens exclusivos para ME e EPP. 

g.2- O microempreendedor individual está dispensado da apresentação dos documentos 

constantes do item 10.2.3, alínea “g”. 

h) Declaração múltipla expressa de que o licitante (Modelo - Anexo III): 

h.1) não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

h.2) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social (se aplicado ao número de funcionários da empresa) e atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

h.3) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 

III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

h.4) de que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da licitação, não foram 

celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

10.3- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, em relação 

aos documentos por ele abrangidos. 

    10.3.1- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro dos licitantes declarados provisoriamente vencedores. 

    10.3.2- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

   10.3.3- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

   10.3.4- O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica- CNPJ, em observância à Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 30/05/2014, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites 

dos órgãos emissores para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar quaisquer 

dúvidas. 

10.4- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitarão licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

   10.4.1- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.5- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Pregão, com exceção 

do CNPJ e Atestado. 

 10.6- A falsidade das declarações exigidas neste instrumento sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.7- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.8- Em não havendo interposição de recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor. 

10.9- Após o envio dos documentos de habilitação e assinatura de envio dos documentos na 

plataforma do pregão eletrônico, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL NENHUMA 

ALTERAÇÃO, não será permitida a substituição ou a apresentação/envio de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.10- No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

   11- DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

11.1.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.2- Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.3- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.4- A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei 14.133/21, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

11.5- Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou de pequeno porte. 

 

 11.6- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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11.6.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua 

proposta será classificada em primeiro lugar. 

11.6.2- Não ocorrendo à contratação da ME ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido. 

11.6.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

12- DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

12.1- Os esclarecimentos, impugnações, razões e contrarrazões dos recursos poderão ser enviadas 

através de e-mail, para o endereço licitacao@santosdumont.mg.gov.br, na plataforma do 

pregão eletrônico ou por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Setor de 

Licitações e Contratos, na Praça Cesário Alvim, nº 2, Centro, na cidade de Santos 

Dumont/MG, CEP: 36.240-096, de 13h às 18h; 

12.2- Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; 

12.3- Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação, esclarecimentos e providências no prazo de até 03 (três) dias úteis,  

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

 12.4- A apresentação de impugnação contra o edital não terá efeito suspensivo; 

     12.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação; 

12.5- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

12.6- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente no 

prazo de 20 (vinte) minutos a intenção de recorrer, deverá preenchida em campo próprio do 

sistema, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis da data da sessão ou da intimação ou da 

lavratura da ata, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

12.7-O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.8-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

      12.8.1-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

12.9- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso; 

12.10- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 12.11- Aos casos omissos aplica-se o art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 13.1- A adjudicação do objeto licitado será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2- Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

mailto:licitacao@santosdumont.mg.gov.br,
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procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório; 

13.3- Inexistindo manifestação recursal, a autoridade superior adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO 

14.1- Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será 

convocado para firmar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta constante do ANEXO IV. 

A referida ata contém cláusulas contratuais, sendo os contratos substituídos pelos empenhos nos 

termos do art. 95 da Lei 14.133/21 e individualizados com as ordens de fornecimento; 

14.2-A detentora terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3-O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de 

assinar a Ata de Registro de Preços ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de 

prazo com justificativa aceita pelo Pregoeiro, esta examinará as propostas subsequentes e 

habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, podendo ainda, negociar o desconto 

nos preços registrados; 

14.5- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

14.6- A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Santos 

Dumont/MG e a adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e 

legislação pertinente para a fiel execução do objeto licitado; 

14.7- A Ata de Registro de Preços terá validade 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e 

poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Durante a 

vigência a Detentora deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

comprometendo- se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

14.8- A Ata de Registro de Preços, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob 

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual; 

14.9- Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na 

hipótese de restar caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e 

contratos administrativos, ensejará a rescisão da Ata de Registro de Preço; 

14.10- Os contratos decorrentes da ata de registro de preços serão substituídos pelos empenhos e 

individualizados pelas ordens de compra. 

 

15 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 15.1- Após a homologação da licitação, será incluído, o registro: 

  15.1.2- Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; 

   15.1.3- Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

15.2- Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados; 
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15.3- A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame  em relação ao licitante mais bem classificado; 

      15.3.1-Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original; 

15.4- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

     15.4.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

      15.4.2- Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços; 

15.5- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

       15.5.1- Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário, ou; 

      15.5.2- Adjudicar e firmar ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

16 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1- A inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado ensejará o cancelamento da Ata 

de Registro de Preços, bem como nos casos previstos no art. 137 e 138 da Lei Federal 14.133/21 e 

alterações posteriores, sem que desse fato decorra multa para a Administração. 

 

17 - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1- O Município através dos respectivos órgãos requisitantes, exercerá a fiscalização da 

aquisição e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas; 

17.2- As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne ao 

fornecimento do objeto; 

17.3- Responderá como Gestor contratual a Srª. Cláudia de Aquino Paschoal – Secretária 

Municipal de Saúde e como Fiscal do contrato a Srª Glayce Maria Gomes Rocha da Silva – 

Auxiliar Administrativa, devidamente designadas para este fim, de acordo com o Decreto 

Municipal nº 3.828 de 14 de junho de 2024. 

 

18 - ENTREGA E PAGAMENTO 

18.1- Os produtos a serem adquiridos serão solicitados através de Ordem de Fornecimento, gerada 

pela Secretaria de acordo com a necessidade, devendo ser entregues no prazo de 24 horas a contar 

da Ordem de Fornecimento; 

18.2- Os produtos deverão ser entregues em horário Comercial, das 08:00 às 17:00h, de segunda a 

sexta-feira, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua XV de Fevereiro, nº 1840, 

Bairro São Sebastião, nesta cidade de Santos Dumont- MG, CEP: 36.246-024; 

18.3- A partir da entrega, o objeto, ou fração do mesmo, será recebido em caráter provisório 

durante 30 (trinta) dias, período no qual será submetido a controle de qualidade e avaliado sua 

conformidade com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos, a fim de que se 

decida sobre sua a sua aceitação ou rejeição; 



 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG 

TEL. (32) 3252 -7400   
 

18.4- Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela detentora no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. 

Após esse prazo, a Prefeitura Municipal de Santos Dumont reserva-se o direito de enviar o objeto 

rejeitado à detentora, com frete a pagar, procedendo-se a sua troca no prazo de 48h, podendo 

ainda a Administração proceder ao cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços; 

18.5- Decorridos 30 (trinta) da entrega, e não havendo impugnação por parte da Prefeitura 

Municipal de Santos Dumont, o objeto será tido como recebido em caráter definitivo;. 

18.6- O recebimento em caráter definitivo não retira da detentora a responsabilidade sobre o 

produto oferecido que, se apresentar qualquer irregularidade dentro de sua validade, será 

devolvido, sujeitando-se a mesma detentora, ainda, as penalidades previstas neste instrumento e 

na Lei;  

18.7- O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, diretamente à fornecedora mediante a 

comprovação da entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente 

acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento; 

18.8- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

18.9- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços; 

18.10- A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada 

pela Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023, e do Decreto Municipal nº 3.730, 

de 23 de agosto de 2023, sob pena de não aceitação do documento apresentado ou retenção 

do Imposto de Renda na Fonte; 

18.11- Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc; 

18.12- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta. 

18.13- Da nota fiscal deverá constar o n° da conta-corrente do licitante, banco, e nº. da agência 

para fins de pagamento. 

19- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

19.1- A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá ser solicitada 

pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de 

prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito; 

19.2- Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

Detentora se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade 

exclusiva da Detentora, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências (notas 

fiscais ou outro que comprove); 

19.3- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses da proposta 

de preços, com base no IPCA ou outro índice oficial no caso de sua extinção. 

 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

20.1- As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações  

Orçamentárias abaixo discriminadas: 
 Ficha 536 - 02.28.02.10.301.0014.2106 Manutenção da Atenção Primária  

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita 
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Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não vinculados e Impostos 

1.500.00.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 
vinculados e Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
       2.707.000.0000 - Transferência da União - incisi I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020. 

       

       Ficha – 544 - 02.28.02.10.301.0014.2106 Manutenção da Atenção Primária  
       3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

       Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  

       Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

Ficha 628 - 02.28.02.10.303.0014.2121 Manutenção da assistência farmacêutica  

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita  

1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 
vinculados e Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual. 

 

Ficha 629 - 02.28.02.10.303.0014.2121 Manutenção da assistência farmacêutica  

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 

Vinculados de Impostos. 

 20.2 – O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo 

exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila 

dispensando a celebração do aditamento consoantes faculdade incerta no art. 136 da Lei 

14.133/2021.  

 

21- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1- Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo 

legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

I - Advertência; 

II - Multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.1.1- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste instrumento. 

21.1.2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso I. 

21.1.3- Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 

administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

ainda que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que 

estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as 

contratações temporárias. 

21.1.4- A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta 

nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
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I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

21.1.4.1- Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e 

não causem prejuízos à administração. 

21.1.5- A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de 

inexecução parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

IV  - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

21.1.5.1- Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem 

acima, para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 

21.1.6- Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

21.1.7- Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento 

do encargo contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada pela 

contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará 

manifestação e submeterá à decisão do ordenador de despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 

órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de 

responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do 

objeto. 
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21.1.8- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e 

ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

21.1.9- Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

21.2- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

21.3- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações 

previstas no subitem 21.1.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

 

21.3.1- A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão ou entidade. 
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21.4- O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual 

sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, 

sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

21.5- Não se aplica a regra prevista no subitem 21.4 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

21.6- O disposto no subitem 21.4 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

21.7- Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

21.8- São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência; 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 21.4 deste 

edital. 

21.8.1- Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 

condenado definitivamente por infração anterior; 

21.8.2- Para efeito de reincidência: 

I  - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 

a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

21.9- São circunstâncias atenuantes: 

 I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

21.10- Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

21.11- As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

reservado ao Município o direito de determinar a interrupção temporária dos serviços ou 

fornecimento no transcurso do procedimento administrativo. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1- Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro. 

22.2- Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para a análise da 

“DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 

ou  havendo a necessidade de realizar diligências, a sessão será suspensa e somente poderá ser  
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência,  e a ocorrência será registrada em ata. 

22.2.1- Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, o Pregoeiro convocará os 

licitantes através  de publicação. 

22.3- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

22.4- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances. 

22.5- Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.6- Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

22.7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 64, § 1° da Lei Federal 

14.133/21. 

22.7.1- Se houver solicitação de documentos, estes poderão ser enviados, no momento da sessão, 

via  sistema e na sua impossibilidade via (e-mail). 

22.7.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

22.8- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.   

22.9- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem 

que isso acarrete multa para administração. 

22.10- A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas                ou para sua abertura. 

22.11- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.12- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 22.13- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.14- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.15- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
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condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.16- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na       

Administração. 

22.17- Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 

www.santosdumont.mg.gov.br,  no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e no Portal 

de Compras https://comprasbr.com.br. 

22.18- As Empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet 

se obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.santosdumont.mg.gov.br, com vistas a possíveis alterações e avisos. 

22.19- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (32) 

3251-7400 Ramal 200. 

22.20- Fica eleito o foro da Comarca de Santos Dumont/MG, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

  Santos Dumont, 26 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

              Adriana Aparecida da Silva Pinto 
         Pregoeira 

http://www.santosdumont.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.santosdumont.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

 

1. OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a futura, eventual e parcelada aquisição de 

Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a mandados 

judiciais e outros: 
 

Item Qtde. Unidade de Aquisição Descritivo 

 

1 24 Caixa 30 Comprimidos AAS 100mg 

2 12 Caixa 120 Unidades Abiraterona 250mg 

3 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ablock Plus 24/12,5 mg 

4 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Acertanlo 7mg+5mg 

5 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ácido Fólico 5 mg 

6 24 Frasco 200 Miligramas Ácido Gama Aminobutirico 200mg 

7 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Ácido Valproico, 250 mg 

8 24  Caixa Ácido Valproico, 50 mg/ml 

9 4  Caixa Aclasta, 5 mg/100 ml 

10 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Actos 30 mg 

11 36 Caixa 30 Unidades Adorlan 25mg 

12 12  Caixa Aerolyn Spray 100mg 

13 72  Ampola 
Ajovy (fremanezumabe) 225MG/1,5ML  

       ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

14 36  Caixa Alegra 120 mg 

15 12  Caixa Alendronato de sódio 70mg 

16 36  Caixa Alfaepoetina 4.000 UI 

17 12 Frasco 60 Mililitros Allegra líquido 6 mg/ ml 

18 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Alopurinol 100 mg 

19 36  Caixa Alphagan Z 0,01% frasco 5ml 
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20 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Alprazolan 2 mg 

21 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Alprazolan, 1 mg 

22 24  Caixa Amato, 50mg 

23 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Amitriptilina Cloridrato, 25 mg 

24 12 Frasco 1 Miligrama Anlodipino 1mg/ml 

25 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Anlodipino, 10 mg 

26 24  Caixa Ansitec 10 mg 

27 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Aripiprazol 10 mg 

28 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Aripiprazol 15 mg 

29 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Aristab, 15 mg 

30 12  Frasco Arpejo 20mg/ ml 

31 24 Caixa 30 Comprimidos Atenolol + clortalidona 20/12,5 mg 

32 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Atenolol, 25 mg 

33 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Atenolol, 50 mg 

34 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Atensina 0,100 mg 

35 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Atorvastatina 10 mg 

36 12 Caixa 30 Comprimidos Atorvastatina 20 mg 

37 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Atorvastatina 40 mg 

38 24  Caixa Atrovent, gotas 20mg frasco 20ml 

39 24  Caixa Avamys Spray 27,5mg frasco 120 doses 

40 96  Frasco Avastin 100 mg ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

41 24  Frasco Avastin, 400 mg** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

42 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Azatiopirina 500mg 

43 156 Caixa C/ 30 Comprimidos Azukon MR 30 mg 

44 12  Caixa Baclofeno 10 mg 
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45 24 Caixa 30 Unidades Balcor, Retard 120 mg 

46 24  Caixa Belimumabe 400 mg* AMPLA CONCORRÊNCIA** 

47 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Benicar 40mg 

48 24  Caixa Berotec gotas 5,0mg/ml frasco 20ml 

49 24  Caixa 
Bevacizumabe 300 mg  

         ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

50 12 Caixa 30 Comprimidos Bravan Duo 160/10MG 

51 36  Caixa Brimonidina, 0,2% 

52 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Bromazepam, 6 mg 

53 24  Caixa Bromoprida solução 

54 36 Caixa 30 Comprimidos Brupropiona 150 mg 

55 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Calde K 

56 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Calde Mag, 250mg/5mg/125mg 

57 60  Caixa 
Canabidiol 1500 mg  

      ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

58 12 Caixa C/ 1 Frasco Canabidiol 50mg/ml - Solução Oral com 30ml + 

Seringa Dosadora 

59 12 Caixa 30 Comprimidos Capoten 25 mg 

60 132 Caixa C/ 30 Comprimidos Captopril, 25 mg 

61 108 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbamazepina, 200 mg 

62 24 Caixa 30 Comprimidos Carbamazepina, 300 mg 

63 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Cálcio 1250 mg 

64 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Cálcio 500mg e Vit. D 400 UI 

65 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Litio, 300 mg 

66 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Carvedilol, 6,25mg 

67 12  Caixa CBD Herbarium 50mg 

68 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Cebralat 50 mg 

69 36  Caixa CellCept 500mg 
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70 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Cilostazol, 100 mg 

71 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Cilostazol, 50 mg 

72 24  Caixa Cipionato de testosterona 100 mg/ml 

73 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ciprofibrato 100 mg 

74 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Citalopram 20 mg 

75 24 Caixa 30 Comprimidos Clonazepam, 2 mg 

76 36  Caixa Clonazepam, 2,5 mg/ml - gotas 

77 12 Caixa 30 Comprimidos Clopidogrel 75mg 

78 12 Caixa 30 Unidades Cloridrato de Amiodarona, 100 mg 

79 12 Caixa 30 Comprimidos Cloridrato de Nebivolol, 5 mg 

80 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Clozapina 25 mg 

81 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Codeína, 30 mg 

82 36 Caixa 30 Comprimidos Coglive 24 mg 

83 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Colchicina 0,5 mg 

84 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Colecalciferol 7000 UI 

85 12 Frasco 10 Mililitros Combigan 0,2% 0,5% 10ml 

86 36 Caixa 30 Comprimidos Combodart 0,5mg + 0,4mg 

87 24  Caixa Complexo B gotas frasco 20ml 

88 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concardio 5 mg 

89 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concardio, 2,5 mg 

90 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Concerta 18 mg 

91 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concor, 10 mg 

92 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Concor, 5 mg 

93 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Condres, 40 mg 

94 12 Caixa C/ 30 Saches Condroflex, 1,5 g + 1,2 g 
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95 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Cor-Select 5 mg 

96 72 Caixa 30 Comprimidos Creon 25.000 UI 

97 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Crisapina 10 mg 

98 12 Caixa 30 Comprimidos Curcuma Longa 250mg 

99 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Cymbalta 60 mg 

100 84 Caixa 30 Comprimidos Cymbi, 30 mg 

101 36 Caixa 100 Unidades 
D-Penicilina ER 250 mg         

     ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

102 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Daflon, 1000 mg 

103 12  Caixa Daforin, 20 mg/ml 

104 96 Caixa 30 Comprimidos Dapaglifloxina 10mg 

105 72  Caixa Depakene  250mg 

106 84  Caixa Depakene 500mg 

107 60  Caixa Depakene, 50 mg/ml 

108 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote Sprinkle, 125 mg 

109 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote, ER 250 mg 

110 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote, ER 500 mg 

111 24  Caixa Deposteron, 200 mg 

112 24  Caixa Dersani frasco 200ml 

113 12 Caixa 30 Comprimidos Desvenlafaxina 100mg 

114 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Desvenlafaxina 50 mg 

115 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamicron MR 30 mg 

116 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamicron MR, 60 mg 

117 144 Caixa 30 Comprimidos Diamorf 10 MG 

118 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamox 250 mg 

119 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Diazepam, 10 mg - comp 
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120 24  Caixa Dipirona Sódica, 500 mg/ml - solução oral 

121 84  Caixa Divalcon ER 250 mg 

122 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Divalproato de Sódio ER 500 mg 

123 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Divelol 25 mg 

124 60  Caixa Dogmatil Gotas 20mg/ml 

125 24  Caixa Dolamin Flex 125/ 5mg 

126 24 Caixa 30 Comprimidos Donaren Retard, 150mg 

127 12  Caixa Drenison Creme 0,125mg 30g 

128 24  Caixa Drusolol 2% 0,5% frasco 5 ml 

129 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Duloxetina, 30 mg 

130 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Duloxetina, 60 mg 

131 24  Caixa Duo Travatan 0,04/68mg frasco 2,5ml 

132 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Duomo HP, 2 mg + 5 mg 

133 36 Caixa C/ 2 Seringas Dupixent 300 mg  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

134 36  Caixa Durateston 250 mg 

135 12 Caixa 30 Comprimidos Ecasil 81mg 

136 72 Caixa C/ 60 Comprimidos Eliquis, 2,5 mg 

137 96 Caixa C/ 60 Comprimidos Eliquis, 5 mg 

138 12 Caixa 30 Comprimidos Enalapril 10 mg 

139 1800  Seringa Enoxoparina 40 mg* AMPLA CONCORRÊNCIA** 

140 1800  Seringa Enoxoparina 60 mg* AMPLA CONCORRÊNCIA** 

141 36 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 24mg/26 mg 

142 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 49mg/51 mg 

143 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 97mg/103 mg 

144 12 Caixa C/ 252 Comprimidos Esbreit 267mg  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 
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145 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escilex, 20 mg 

146 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escitalopram 20 mg 

147 48  Caixa Escitalopram 20 mg/ml 

148 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escitalopran, 10 mg 

149 24  Caixa Escopolamina 20mg/ml 

150 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Espironolactona, 25 mg 

151 24  Caixa Etna 2,5mg / 1,5mg / 1,0mg 

152 12  Caixa Evenity 90 mg/ml 

153 12  Caixa Exelon 2mg/ml 

154 24 Caixa C/ 30 Adesivos Exelon Patch, 15 

155 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Ezemitiba 10 mg 

156 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Fenobarbital, 100 mg 

157 36 Caixa 30 Comprimidos Flebon 50mg 

158 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Fluoxetina 20 mg 

159 24 Caixa 30 Comprimidos Fluvoxamina 100mg 

160 60  Caixa 
Forteo, 250 mcg/ml 

    ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

161 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Forxiga 10 mg 

162 36  Caixa Fresh Tears 0,5% frasco 15ml 

163 24  Caixa Frisium 10mg 

164 120  Caixa Frisium 20mg 

165 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Furosemida 40 mg 

166 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Gabapentina, 300 mg 

167 24  Caixa Galvus 50 mg 

168 24  Caixa Galvus Met, 50mg + 500mg 

169 24  Frasco Ganfort. 0,03% 0,5% frasco 3 ml 
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170 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Glicazida, 30 mg 

171 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Glifage XR 500 mg 

172 12  Caixa Glucagon 1mg 

173 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Glyxambi 25 mg/5 mg 

174 24  Caixa Haldol 5mg 

175 12 Caixa C/ 30 Comprimidos HCTZ 25 mg 

176 72  Caixa Hepa-Merz 0,6g/g 

177 12  Caixa Hidroclorotiazida 5mg/ml 

178 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Hidroxicloroquina 400 mg 

179 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Holmes H 20/12,5 mg 

180 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Holmes H 40/25 mg 

181 24  Caixa Ictus 6,25mg 

182 36  Caixa Imipra 25 mg 

183 36 Caixa C/ 20 Comprimidos Imipramina 2mg 

184 540 Frasco 100 Mililitros 
Imunoglobina Humana 5g        

     ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

185 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Indocid 50 mg 

186 168  Caixa Insulina Apidra, 10ml 

187 12  Caixa Insulina Apidra, Solostar 100ui/ml cx 3ml 

188 48  Caixa Insulina Basaglar Kwikpen 100ui/ml 

189 60  Caixa Insulina Fiasp 100ui/ml caneta 3ml 

190 72  Caixa Insulina Humalog Mix 25 KwikPen 100ui/ml caneta 

3ml 

191 12  Caixa Insulina Humalog refil 100ui/ml caixa c/ 2 refis 

192 120  Caixa Insulina Humalog, 10 ml 

193 96  Caixa Insulina LANTUS, 10 ml 

194 240  Caixa Insulina LANTUS, 3 ml 
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195 420  Caneta Insulina LEVENIR FLEX PEN 100 ui caneta 3ml 

196 60  Caixa Insulina NovoMix Flex pen 30 canetas 3ml 

197 420  Caneta Insulina NovoRapid  FlexPen 100ui/ml caneta 3ml 

198 24  Caixa Insulina NPH refil caneta 100ui/ml caixa 2 refil de 

3ml 

199 240  Caneta Insulina Tresiba 100ui/ml caneta 3ml 

200 48  Caixa Insulina Victoza 6mg/ml caneta 3ml 

201 24  Seringa Invega Sustenna 150mg 

202 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Jakavi 5 mg    ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

203 240 Caixa C/ 30 Comprimidos Jardiance, 25 mg 

204 120 Caixa 30 Comprimidos Keppra 750mg 

205 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Kombiglyze, XR 5 mg + 1000 mg 

206 36  Caixa Lacrifilm 5mg/ml cx 15ml 

207 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamictal, 25 mg 

208 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamotrigina 100 mg 

209 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamotrigina, 25 mg 

210 24 Caixa 30 Comprimidos Lasix 40 mg 

211 12  Caixa Latanoprosta 0,05mg 

212 12  Caixa Latonan 50mg/ml 5mg/ml frasco 2,5ml 

213 48  Caixa Leucogen, líquido 20mg / 5ml frasco 120ml 

214 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Levetiracetam 500 mg 

215 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Levetiracetam 750 mg 

216 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Levomepromazina 100 mg 

217 36  Caixa Lioresal 10mg 

218 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Lipidil, 160 mg 
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219 60  Caneta Liraglutida 6mg/ml 

220 12 Caixa 30 Comprimidos Lisdexanfetamina 50mg 

221 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Lixiana 60 mg 

222 24  Caixa Luftal 75mg/ ml frasco 15ml 

223 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Luvis Gold 

224 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Luvox 100 mg 

225 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Luvox 50 mg 

226 10  Caixa Mabthera, 100 mg 

227 10  Caixa 
Mabthera, 500 mg        

         ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

228 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Mantidan 100 mg 

229 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Marevan 5 mg 

230 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Melatonina 

231 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Memantina 10 mg 

232 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Meritor, 2+1000 mg 

233 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Meritor, 4+1000 mg 

234 12 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina 1000 mg 

235 12  Caixa Mesalazina, 1200 mg 

236 48 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 250 mg - supositório 

237 24 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 400 mg 

238 72 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 800 mg 

239 24 Caixa 30 Comprimidos Metildopa, 500 mg 

240 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Micofenolato de Mofetila, 500 mg 

241 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Mirtazapina 30 mg 

242 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Mirtazapina, 15 mg 

243 24  Caixa Monocordil 20mg 
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244 12  Caixa Monocordil 40mg 

245 12  Caixa Motilium, 1mg/ml frasco 100ml 

246 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Mtor 

247 12  Caixa Mylanta Plus 80 mg/ml + 80mg/ml + 6mg/ml frasco 

240ml 

248 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Naprix 5 mg 

249 12 Caixa 30 Comprimidos Nausedron 8 mg 

250 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Neblock 5 mg 

251 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Neovite Lutein 

252 12  Caixa Neozine 25mg 

253 12  Caixa Neozine Gotas  4% frasco 20 ml 

254 36 Caixa 30 Comprimidos Nesina Met 12,5 + 850 mg 

255 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Nesina Pio 25 + 30 mg 

256 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Nesina, 25 mg 

257 36  Caixa Neuleptil 0,5mg 

258 24  Frasco Neuleptil 1% 

259 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Neuleptil 6% 

260 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Nifedipino, 20 mg 

261 12 Caixa C/ 60 Comprimidos Nintedanibe 150g ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

262 36  Caixa Nitrazepan, 5mg 

263 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Nortriptilina 25 mg 

264 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Novanlo 2,5 mg 

265 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 10 mg 

266 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 2,5 mg 

267 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 5 mg 

268 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Orlistat 120 mg 
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269 12  Caixa Osteoban, 150mg 

270 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Osteofix 1500 mg/200ui 

271 24  Caixa Oxalato de Escitalopran, 20 mg/ml 

272 48 Caixa 30 Comprimidos Oxcarbamazepina 600mg 

273 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Oxcarbamazepina, 300 mg 

274 372  Caixa Oxcarbamazepina, 60 mg/ml 

275 24  Caixa Pantoprazol 30mg 

276 24  Caixa Pantoprazol 40mg 

277 48  Caixa Pantoprazol, 20mg 

278 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Paroxetina 20 mg 

279 12 Caixa 30 Comprimidos Peg Lax 17,5g 

280 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Piascledine, 300 mg 

281 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Pioglitazona, 30 mg 

282 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Plenance Eze 5/10 mg 

283 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pondera XR 25 mg 

284 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Pradaxa 110mg 

285 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Pradaxa 150 mg 

286 12  Caixa Praluent 150 mg/ml 

287 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pramipexol 0,25 mg 

288 24 Caixa 30 Comprimidos Prebictal 100mg 

289 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Pregabalina, 75 mg 

290 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pressat 2,5 mg 

291 36  Caixa Pristiq 100mg 

292 12  Caixa Procoralan 5mg 

293 24  Caixa Procoralan 7,5 mg 
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294 120  Caixa Prolia, 60 mg/ml  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

295 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Prolopa 200/50 mg 

296 48  Caixa Prometazina, 25mg 

297 12  Caixa Protopic 0,1% bisnaga 10g 

298 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Puran T4 100 mcg 

299 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Puran T4 88 mcg 

300 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Quetiapina 25 mg 

301 24  Caixa Redoxon, gotas 200mg frasco 20ml 

302 12  Caneta Rephata 140mg 

303 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Revoc 100 mg 

304 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Revoc 50 mg 

305 12  Caixa Risedronato Sódico 150 mg 

306 24  Caixa Risperidon 0,5mg/ml 

307 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidon 1 mg 

308 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidon 2 mg 

309 24  Caixa Risperidona 0,25 mg/ml 

310 48  Caixa Risperidona 0,75 mg/ml 

311 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 1mg 

312 360  Caixa Risperidona, 1mg/ml 

313 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 2 mg 

314 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 3 mg 

315 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Ritalina 10 mg 

316 24  Caixa Ritalina, LA 20 mg 

317 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Ritmonorm 300 mg 

318 24  Caixa Rivacrist 15 mg 
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319 24 Caixa 30 Comprimidos Rivotril 0,25 mg 

320 24 Caixa 30 Comprimidos Rivotril 0,5mg 

321 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Rivotril, 2 mg 

322 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosucor 10 mg 

323 24 Caixa 30 Comprimidos Rosuvastatina 40mg 

324 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosuvastatina Cálcica, 10 mg 

325 144 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosuvastatina Cálcica, 20 mg 

326 36 Caixa Sabril 500mg 

327 16 Caixa C/ 60 Comprimidos 
Selexipague 0,2 mg   

      ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

328 16 Caixa C/ 60 Comprimidos 
Selexipague 0,8 mg        

       ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

329 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Selozok, 50 mg 

330 24 Caixa 30 Comprimidos Semaglutida 1mg 

331 120  Caixa Sensor Freestyle Libre 

332 24  Caixa Seretide 25 mcg + 125 mcg 

333 24  Caixa Seretide 25 mcg + 250 mcg 

334 24  Caixa Seretide, 50 mcg + 250 mcg 

335 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Seroquel XRO, 200 mg 

336 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Sertralina 25 mg 

337 12  Caixa Sertralina 50mg 

338 12 Caixa 30 Comprimidos Sertralina 80mg 

339 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Singulair 5 mg 

340 12 Caixa 30 Comprimidos Sinvascor 20mg 

341 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 10 mg 

342 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 20 mg 

343 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 40 mg 
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344 12  Caixa Slow-k 600mg 

345 24  Caixa Somalgin Cardio 100mg 

346 48  Caixa Spiriva Respimat 2,5mg 

347 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Stabil, 0,25 mg 

348 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Stalevo 100 mg 

349 24 Caixa 30 Comprimidos Stalevo 150mg 

350 12 Caixa 30 Comprimidos Stanglit 45 mg 

351 12 Caixa 30 Comprimidos Suganon 5 mg 

352 24  Caixa Sulpan 25 + 1 mg 

353 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Sustrate, 10 mg 

354 4  Caixa Synvisc-One 

355 24  Caixa Tegretol, CR 400mg 

356 12  Caixa Teriparatida 20MG 

357 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Thioctacid, 600 mg 

358 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Tiamina 300 mg 

359 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Topiramato, 25 mg 

360 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Topiramato, 50 mg 

361 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Torval 500 mg 

362 36  Caixa Tramadol, 50mg 

363 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Trayenta 5 mg 

364 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Trayenta, Duo 2,5 mg + 850 mg 

365 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Trezete 20/10 mg 

366 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Trezor, 20 mg 

367 372  Caixa Trileptal 6% 

368 12  Caixa Trimbow 100,0 + 6,0 + 2,5mg 
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369 12 Bisnaga 30 Gramas Trok G 0,5mg/G + 1mg/G 

370 24  Caixa Urbanil, 20mg 

371 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Ursacol 150 mg 

372 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Ursacol 300 mg 

373 12  Caixa Valdoxan, 25mg 

374 4  Caixa Valganciclovir 450mg 

375 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Valium 5 mg 

376 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Valsartana, 320 mg 

377 24 Caixa 30 Comprimidos Vasogard 100 mg 

378 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel 35 mg 

379 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel LP 80 mg 

380 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel MP 80 mg 

381 36 Caixa 30 Comprimidos Velija, 60 mg 

382 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Venlafaxina 37,5 mg 

383 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Venlafaxina 75 mg 

384 12  Caixa     Vevanse 30 mg 

385 12  Caixa Vevanse 50 mg 

386 36  Caixa Vitamina D3 7000ui 

387 60  Caixa Xalatan, Sol. 

388 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Xarelto 2,5 mg 

389 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Xarelto, 10 mg 

390 120  Caixa Xarelto, 15mg 

391 360  Caixa Xarelto, 20mg  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

392 36  Caixa Zaditen, xarope 

393 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Zolpiden 10 mg 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição dos medicamentos se justifica pela necessidade de abastecimentos da Farmácia de Mandados 

Judiciais, visando o atendimento e distribuição aos pacientes nos casos de judicialização da Saúde através dos 

Processos que são frequentemente ajuizados em desfavor da Prefeitura Municipal de Santos Dumont-MG. 

 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas do ramo e em contratações 

similares realizadas por órgãos públicos apurando-se o valor médio estimado de R$10.906.916,18 (dez 

milhões novecentos e seis mil novecentos e dezesseis reais e dezoito centavos), conforme documentação 

em anexo.  

 

3. METODOLOGIA 
O critério de aceitação das propostas será o MENOR PREÇO por item. 

 

4. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA  

A proposta deverá ser elaborada contemplando as quantidades, especificação detalhada do objeto, valor 

unitário e valor total. 

5. DA ENTREGA DO PAGAMENTO  

Os produtos a serem adquiridos serão solicitados através de Ordem de Fornecimento, gerada pela Secretaria 

de acordo com a necessidade, devendo ser entregues no prazo de 24 horas a contar da Ordem de 

Fornecimento. 

Os produtos deverão ser entregues em horário Comercial, das 08:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira, no 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua XV de Fevereiro, nº 1840, Bairro São Sebastião, 

nesta cidade de Santos Dumont- MG, CEP: 36.246-024. 

A partir da entrega, o objeto, ou fração do mesmo, será recebido em caráter provisório durante 30 (trinta) 

dias, período no qual será submetido a controle de qualidade e avaliado sua conformidade com as 

especificações constantes deste instrumento e seus anexos, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 

rejeição. 

Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela detentora no prazo de 72 

(setenta e duas) horas da comunicação pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Após esse prazo, a 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à detentora, com 

frete a pagar, procedendo-se a sua troca no prazo de 48h, podendo ainda a Administração proceder ao 

cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços. 

Decorridos 30 (trinta) da entrega, e não havendo impugnação por parte da Prefeitura Municipal de Santos 

Dumont, o objeto será tido como recebido em caráter definitivo. 

O recebimento em caráter definitivo não retira da detentora a responsabilidade sobre o produto oferecido 

que, se apresentar qualquer irregularidade dentro de sua validade, será devolvido, sujeitando-se a mesma 

detentora, ainda, às penalidades previstas neste instrumento e na lei. 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, diretamente à fornecedora mediante a comprovação da 

entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos 

fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da Instrução Normativa RFB 

nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada pela Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de 

junho de 2023, e do Decreto Municipal nº 3.730, de 23 de agosto de 2023, sob pena de não aceitação do 

documento apresentado ou retenção do Imposto de Renda da Fonte. 

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
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quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta. 

Da nota fiscal deverá constar o n° da conta-corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins de 

pagamento. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias do 

orçamento vigente. 
 

- 02.28.02.10.301.0014.2106 Manutenção da Atenção Primária  
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita 

Ficha 536  

Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não vinculados e Impostos 
1.500.00.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não vinculados e 

Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

             2.707.000.0000 - Transferência da União - incisi I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 

 
- 02.28.02.10.301.0014.2106 Manutenção da Atenção Primária  

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

Ficha - 544 
Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 

Vinculados de Impostos. 

 

- 02.28.02.10.303.0014.2121 Manutenção da assistência farmacêutica  
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita  

Ficha 628  

1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não vinculados 
e Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

 

- 02.28.02.10.303.0014.2121- Manutenção da assistência farmacêutica  

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
Ficha 629   

Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 

Vinculados de Impostos. 
 

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não 

caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração de 

aditamento consoante faculdade inserta no art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

As empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos, para atendimento a leis específicas: 

- Licença de Funcionamento Municipal; 

- Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da empresa proponente, emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  
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- Autorização Especial de Empresa (AE) do proponente, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), em caso de o produto ser sujeito ao controle especial;  

- Certificado de Regularidade Técnica da empresa proponente, junto ao Conselho Regional de 

Farmácia, em vigor e com a indicação do responsável técnico da empresa. 

- Alvará Sanitário. 

- Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

- CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade Social, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal (CRF); 

- Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas. 

- Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e demais 

despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de troca, as despesas também ficam a cargo do 

fornecedor. 

Este Termo de Referência deverá integrar o edital como um de seus anexos. 

 

                                                                                                        Santos Dumont, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 Cláudia de Aquino Paschoal 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II    

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

 

À Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG  

Att. Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio 

Proponente:  

CNPJ nº     

Inscrição Municipal nº Inscrição Estadual nº    

Endereço:     

Tel: e-mail:   

Conta corrente:  Banco: Ag.:   
 

Objeto: Contratação de Empresa especializada para a futura, eventual e parcelada aquisição de 

Medicamentos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a mandados 

judiciais e outros: 
 

Item Qtde. Unidade de Aquisição Descritivo 

 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 24 Caixa 30 Comprimidos AAS 100mg   

2 12 Caixa 120 Unidades Abiraterona 250mg   

3 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ablock Plus 24/12,5 mg   

4 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Acertanlo 7mg+5mg   

5 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ácido Fólico 5 mg   

6 24 Frasco 200 Miligramas Ácido Gama Aminobutirico 200mg   

7 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Ácido Valproico, 250 mg   

8 24  Caixa Ácido Valproico, 50 mg/ml   

9 4  Caixa Aclasta, 5 mg/100 ml   

10 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Actos 30 mg   

11 36 Caixa 30 Unidades Adorlan 25mg   

12 12  Caixa Aerolyn Spray 100mg   

13 72  Ampola Ajovy (fremanezumabe) 225MG/1,5ML  

     ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

14 36  Caixa Alegra 120 mg   
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15 12  Caixa Alendronato de sódio 70mg   

16 36  Caixa Alfaepoetina 4.000 UI   

17 12 Frasco 60 Mililitros Allegra líquido 6 mg/ ml   

18 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Alopurinol 100 mg   

19 36  Caixa Alphagan Z 0,01% frasco 5ml   

20 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Alprazolan 2 mg   

21 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Alprazolan, 1 mg   

22 24  Caixa Amato, 50mg   

23 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Amitriptilina Cloridrato, 25 mg   

24 12 Frasco 1 Miligrama Anlodipino 1mg/ml   

25 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Anlodipino, 10 mg   

26 24  Caixa Ansitec 10 mg   

27 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Aripiprazol 10 mg   

28 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Aripiprazol 15 mg   

29 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Aristab, 15 mg   

30 12  Frasco Arpejo 20mg/ ml   

31 24 Caixa 30 Comprimidos Atenolol + clortalidona 20/12,5 mg   

32 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Atenolol, 25 mg   

33 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Atenolol, 50 mg   

34 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Atensina 0,100 mg   

35 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Atorvastatina 10 mg   

36 12 Caixa 30 Comprimidos Atorvastatina 20 mg   

37 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Atorvastatina 40 mg   

38 24  Caixa Atrovent, gotas 20mg frasco 20ml   

39 24  Caixa Avamys Spray 27,5mg frasco 120 doses   

40 96  Frasco Avastin 100 mg  

**AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

41 24  Frasco Avastin, 400 mg  

**AMPLA CONCORRÊNCIA** 
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42 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Azatiopirina 500mg   

43 156 Caixa C/ 30 Comprimidos Azukon MR 30 mg   

44 12  Caixa Baclofeno 10 mg   

45 24 Caixa 30 Unidades Balcor, Retard 120 mg   

46 24  Caixa Belimumabe 400 mg 

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

47 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Benicar 40mg   

48 24  Caixa Berotec gotas 5,0mg/ml frasco 20ml   

49 24  Caixa Bevacizumabe 300 mg  

  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

50 12 Caixa 30 Comprimidos Bravan Duo 160/10MG   

51 36  Caixa Brimonidina, 0,2%   

52 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Bromazepam, 6 mg   

53 24  Caixa Bromoprida solução   

54 36 Caixa 30 Comprimidos Brupropiona 150 mg   

55 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Calde K   

56 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Calde Mag, 250mg/5mg/125mg   

57 60  Caixa Canabidiol 1500 mg  

  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

58 12 Caixa C/ 1 Frasco Canabidiol 50mg/ml - Solução Oral com 

30ml + Seringa Dosadora 

  

59 12 Caixa 30 Comprimidos Capoten 25 mg   

60 132 Caixa C/ 30 Comprimidos Captopril, 25 mg   

61 108 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbamazepina, 200 mg   

62 24 Caixa 30 Comprimidos Carbamazepina, 300 mg   

63 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Cálcio 1250 mg   

64 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Cálcio 500mg e Vit. D 400 UI   

65 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Carbonato de Litio, 300 mg   

66 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Carvedilol, 6,25mg   
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67 12  Caixa CBD Herbarium 50mg   

68 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Cebralat 50 mg   

69 36  Caixa CellCept 500mg   

70 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Cilostazol, 100 mg   

71 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Cilostazol, 50 mg   

72 24  Caixa Cipionato de testosterona 100 mg/ml   

73 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Ciprofibrato 100 mg   

74 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Citalopram 20 mg   

75 24 Caixa 30 Comprimidos Clonazepam, 2 mg   

76 36  Caixa Clonazepam, 2,5 mg/ml - gotas   

77 12 Caixa 30 Comprimidos Clopidogrel 75mg   

78 12 Caixa 30 Unidades Cloridrato de Amiodarona, 100 mg   

79 12 Caixa 30 Comprimidos Cloridrato de Nebivolol, 5 mg   

80 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Clozapina 25 mg   

81 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Codeína, 30 mg   

82 36 Caixa 30 Comprimidos Coglive 24 mg   

83 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Colchicina 0,5 mg   

84 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Colecalciferol 7000 UI   

85 12 Frasco 10 Mililitros Combigan 0,2% 0,5% 10ml   

86 36 Caixa 30 Comprimidos Combodart 0,5mg + 0,4mg   

87 24  Caixa Complexo B gotas frasco 20ml   

88 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concardio 5 mg   

89 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concardio, 2,5 mg   

90 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Concerta 18 mg   

91 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Concor, 10 mg   

92 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Concor, 5 mg   

93 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Condres, 40 mg   
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94 12 Caixa C/ 30 Saches Condroflex, 1,5 g + 1,2 g   

95 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Cor-Select 5 mg   

96 72 Caixa 30 Comprimidos Creon 25.000 UI   

97 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Crisapina 10 mg   

98 12 Caixa 30 Comprimidos Curcuma Longa 250mg   

99 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Cymbalta 60 mg   

100 84 Caixa 30 Comprimidos Cymbi, 30 mg   

101 36 Caixa 100 Unidades D-Penicilina ER 250 mg         

 ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

102 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Daflon, 1000 mg   

103 12  Caixa Daforin, 20 mg/ml   

104 96 Caixa 30 Comprimidos Dapaglifloxina 10mg   

105 72  Caixa Depakene  250mg   

106 84  Caixa Depakene 500mg   

107 60  Caixa Depakene, 50 mg/ml   

108 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote Sprinkle, 125 mg   

109 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote, ER 250 mg   

110 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Depakote, ER 500 mg   

111 24  Caixa Deposteron, 200 mg   

112 24  Caixa Dersani frasco 200ml   

113 12 Caixa 30 Comprimidos Desvenlafaxina 100mg   

114 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Desvenlafaxina 50 mg   

115 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamicron MR 30 mg   

116 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamicron MR, 60 mg   

117 144 Caixa 30 Comprimidos Diamorf 10 MG   

118 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Diamox 250 mg   

119 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Diazepam, 10 mg - comp   

120 24  Caixa Dipirona Sódica, 500 mg/ml - solução oral   
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121 84  Caixa Divalcon ER 250 mg   

122 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Divalproato de Sódio ER 500 mg   

123 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Divelol 25 mg   

124 60  Caixa Dogmatil Gotas 20mg/ml   

125 24  Caixa Dolamin Flex 125/ 5mg   

126 24 Caixa 30 Comprimidos Donaren Retard, 150mg   

127 12  Caixa Drenison Creme 0,125mg 30g   

128 24  Caixa Drusolol 2% 0,5% frasco 5 ml   

129 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Duloxetina, 30 mg   

130 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Duloxetina, 60 mg   

131 24  Caixa Duo Travatan 0,04/68mg frasco 2,5ml   

132 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Duomo HP, 2 mg + 5 mg   

133 36 Caixa C/ 2 Seringas Dupixent 300 mg   

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

134 36  Caixa Durateston 250 mg   

135 12 Caixa 30 Comprimidos Ecasil 81mg   

136 72 Caixa C/ 60 Comprimidos Eliquis, 2,5 mg   

137 96 Caixa C/ 60 Comprimidos Eliquis, 5 mg   

138 12 Caixa 30 Comprimidos Enalapril 10 mg   

139 1800  Seringa Enoxoparina 40 mg 

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

140 1800  Seringa Enoxoparina 60 mg 

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

141 36 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 24mg/26 mg   

142 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 49mg/51 mg   

143 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Entresto 97mg/103 mg   

144 12 Caixa C/ 252 Comprimidos Esbreit 267mg   

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

145 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escilex, 20 mg   

146 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escitalopram 20 mg   
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147 48  Caixa Escitalopram 20 mg/ml   

148 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Escitalopran, 10 mg   

149 24  Caixa Escopolamina 20mg/ml   

150 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Espironolactona, 25 mg   

151 24  Caixa Etna 2,5mg / 1,5mg / 1,0mg   

152 12  Caixa Evenity 90 mg/ml   

153 12  Caixa Exelon 2mg/ml   

154 24 Caixa C/ 30 Adesivos Exelon Patch, 15   

155 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Ezemitiba 10 mg   

156 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Fenobarbital, 100 mg   

157 36 Caixa 30 Comprimidos Flebon 50mg   

158 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Fluoxetina 20 mg   

159 24 Caixa 30 Comprimidos Fluvoxamina 100mg   

160 60  Caixa Forteo, 250 mcg/ml 

 ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

161 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Forxiga 10 mg   

162 36  Caixa Fresh Tears 0,5% frasco 15ml   

163 24  Caixa Frisium 10mg   

164 120  Caixa Frisium 20mg   

165 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Furosemida 40 mg   

166 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Gabapentina, 300 mg   

167 24  Caixa Galvus 50 mg   

168 24  Caixa Galvus Met, 50mg + 500mg   

169 24  Frasco Ganfort. 0,03% 0,5% frasco 3 ml   

170 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Glicazida, 30 mg   

171 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Glifage XR 500 mg   

172 12  Caixa Glucagon 1mg   

173 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Glyxambi 25 mg/5 mg   
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174 24  Caixa Haldol 5mg   

175 12 Caixa C/ 30 Comprimidos HCTZ 25 mg   

176 72  Caixa Hepa-Merz 0,6g/g   

177 12  Caixa Hidroclorotiazida 5mg/ml   

178 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Hidroxicloroquina 400 mg   

179 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Holmes H 20/12,5 mg   

180 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Holmes H 40/25 mg   

181 24  Caixa Ictus 6,25mg   

182 36  Caixa Imipra 25 mg   

183 36 Caixa C/ 20 Comprimidos Imipramina 2mg   

184 540 Frasco 100 Mililitros Imunoglobina Humana 5g        

     ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

185 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Indocid 50 mg   

186 168  Caixa Insulina Apidra, 10ml   

187 12  Caixa Insulina Apidra, Solostar 100ui/ml cx 3ml   

188 48  Caixa Insulina Basaglar Kwikpen 100ui/ml   

189 60  Caixa Insulina Fiasp 100ui/ml caneta 3ml   

190 72  Caixa Insulina Humalog Mix 25 KwikPen 

100ui/ml caneta 3ml 

  

191 12  Caixa Insulina Humalog refil 100ui/ml caixa c/ 2 

refis 

  

192 120  Caixa Insulina Humalog, 10 ml   

193 96  Caixa Insulina LANTUS, 10 ml   

194 240  Caixa Insulina LANTUS, 3 ml   

195 420  Caneta Insulina LEVENIR FLEX PEN 100 ui 

caneta 3ml 

  

196 60  Caixa Insulina NovoMix Flex pen 30 canetas 3ml   

197 420  Caneta Insulina NovoRapid  FlexPen 100ui/ml 

caneta 3ml 
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198 24  Caixa Insulina NPH refil caneta 100ui/ml caixa 2 

refil de 3ml 

  

199 240  Caneta Insulina Tresiba 100ui/ml caneta 3ml   

200 48  Caixa Insulina Victoza 6mg/ml caneta 3ml   

201 24  Seringa Invega Sustenna 150mg   

202 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Jakavi 5 mg     

  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

203 240 Caixa C/ 30 Comprimidos Jardiance, 25 mg   

204 120 Caixa 30 Comprimidos Keppra 750mg   

205 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Kombiglyze, XR 5 mg + 1000 mg   

206 36  Caixa Lacrifilm 5mg/ml cx 15ml   

207 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamictal, 25 mg   

208 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamotrigina 100 mg   

209 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Lamotrigina, 25 mg   

210 24 Caixa 30 Comprimidos Lasix 40 mg   

211 12  Caixa Latanoprosta 0,05mg   

212 12  Caixa Latonan 50mg/ml 5mg/ml frasco 2,5ml   

213 48  Caixa Leucogen, líquido 20mg / 5ml frasco 120ml   

214 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Levetiracetam 500 mg   

215 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Levetiracetam 750 mg   

216 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Levomepromazina 100 mg   

217 36  Caixa Lioresal 10mg   

218 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Lipidil, 160 mg   

219 60  Caneta Liraglutida 6mg/ml   

220 12 Caixa 30 Comprimidos Lisdexanfetamina 50mg   

221 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Lixiana 60 mg   

222 24  Caixa Luftal 75mg/ ml frasco 15ml   

223 24 Caixa C/ 60 Comprimidos Luvis Gold   
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224 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Luvox 100 mg   

225 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Luvox 50 mg   

226 10  Caixa Mabthera, 100 mg   

227 10  Caixa Mabthera, 500 mg        

  ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

228 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Mantidan 100 mg   

229 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Marevan 5 mg   

230 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Melatonina   

231 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Memantina 10 mg   

232 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Meritor, 2+1000 mg   

233 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Meritor, 4+1000 mg   

234 12 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina 1000 mg   

235 12  Caixa Mesalazina, 1200 mg   

236 48 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 250 mg - supositório   

237 24 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 400 mg   

238 72 Caixa C/ 30 Supositórios Mesalazina, 800 mg   

239 24 Caixa 30 Comprimidos Metildopa, 500 mg   

240 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Micofenolato de Mofetila, 500 mg   

241 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Mirtazapina 30 mg   

242 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Mirtazapina, 15 mg   

243 24  Caixa Monocordil 20mg   

244 12  Caixa Monocordil 40mg   

245 12  Caixa Motilium, 1mg/ml frasco 100ml   

246 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Mtor   

247 12  Caixa Mylanta Plus 80 mg/ml + 80mg/ml + 

6mg/ml frasco 240ml 

  

248 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Naprix 5 mg   

249 12 Caixa 30 Comprimidos Nausedron 8 mg   
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250 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Neblock 5 mg   

251 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Neovite Lutein   

252 12  Caixa Neozine 25mg   

253 12  Caixa Neozine Gotas  4% frasco 20 ml   

254 36 Caixa 30 Comprimidos Nesina Met 12,5 + 850 mg   

255 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Nesina Pio 25 + 30 mg   

256 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Nesina, 25 mg   

257 36  Caixa Neuleptil 0,5mg   

258 24  Frasco Neuleptil 1%   

259 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Neuleptil 6%   

260 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Nifedipino, 20 mg   

261 12 Caixa C/ 60 Comprimidos Nintedanibe 150g  

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

262 36  Caixa Nitrazepan, 5mg   

263 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Nortriptilina 25 mg   

264 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Novanlo 2,5 mg   

265 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 10 mg   

266 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 2,5 mg   

267 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Olanzapina, 5 mg   

268 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Orlistat 120 mg   

269 12  Caixa Osteoban, 150mg   

270 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Osteofix 1500 mg/200ui   

271 24  Caixa Oxalato de Escitalopran, 20 mg/ml   

272 48 Caixa 30 Comprimidos Oxcarbamazepina 600mg   

273 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Oxcarbamazepina, 300 mg   

274 372  Caixa Oxcarbamazepina, 60 mg/ml   

275 24  Caixa Pantoprazol 30mg   

276 24  Caixa Pantoprazol 40mg   



 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG 

TEL. (32) 3252 -7400   
 

277 48  Caixa Pantoprazol, 20mg   

278 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Paroxetina 20 mg   

279 12 Caixa 30 Comprimidos Peg Lax 17,5g   

280 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Piascledine, 300 mg   

281 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Pioglitazona, 30 mg   

282 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Plenance Eze 5/10 mg   

283 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pondera XR 25 mg   

284 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Pradaxa 110mg   

285 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Pradaxa 150 mg   

286 12  Caixa Praluent 150 mg/ml   

287 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pramipexol 0,25 mg   

288 24 Caixa 30 Comprimidos Prebictal 100mg   

289 96 Caixa C/ 30 Comprimidos Pregabalina, 75 mg   

290 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Pressat 2,5 mg   

291 36  Caixa Pristiq 100mg   

292 12  Caixa Procoralan 5mg   

293 24  Caixa Procoralan 7,5 mg   

294 120  Caixa Prolia, 60 mg/ml   

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

295 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Prolopa 200/50 mg   

296 48  Caixa Prometazina, 25mg   

297 12  Caixa Protopic 0,1% bisnaga 10g   

298 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Puran T4 100 mcg   

299 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Puran T4 88 mcg   

300 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Quetiapina 25 mg   

301 24  Caixa Redoxon, gotas 200mg frasco 20ml   

302 12  Caneta Rephata 140mg   

303 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Revoc 100 mg   



 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro  -  SANTOS DUMONT - MG 

TEL. (32) 3252 -7400   
 

304 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Revoc 50 mg   

305 12  Caixa Risedronato Sódico 150 mg   

306 24  Caixa Risperidon 0,5mg/ml   

307 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidon 1 mg   

308 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidon 2 mg   

309 24  Caixa Risperidona 0,25 mg/ml   

310 48  Caixa Risperidona 0,75 mg/ml   

311 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 1mg   

312 360  Caixa Risperidona, 1mg/ml   

313 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 2 mg   

314 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Risperidona, 3 mg   

315 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Ritalina 10 mg   

316 24  Caixa Ritalina, LA 20 mg   

317 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Ritmonorm 300 mg   

318 24  Caixa Rivacrist 15 mg   

319 24 Caixa 30 Comprimidos Rivotril 0,25 mg   

320 24 Caixa 30 Comprimidos Rivotril 0,5mg   

321 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Rivotril, 2 mg   

322 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosucor 10 mg   

323 24 Caixa 30 Comprimidos Rosuvastatina 40mg   

324 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosuvastatina Cálcica, 10 mg   

325 144 Caixa C/ 30 Comprimidos Rosuvastatina Cálcica, 20 mg   

326 36 Caixa Sabril 500mg   

327 16 Caixa C/ 60 Comprimidos Selexipague 0,2 mg   

      ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

328 16 Caixa C/ 60 Comprimidos Selexipague 0,8 mg        

       ** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

329 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Selozok, 50 mg   

330 24 Caixa 30 Comprimidos Semaglutida 1mg   
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331 120  Caixa Sensor Freestyle Libre   

332 24  Caixa Seretide 25 mcg + 125 mcg   

333 24  Caixa Seretide 25 mcg + 250 mcg   

334 24  Caixa Seretide, 50 mcg + 250 mcg   

335 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Seroquel XRO, 200 mg   

336 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Sertralina 25 mg   

337 12  Caixa Sertralina 50mg   

338 12 Caixa 30 Comprimidos Sertralina 80mg   

339 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Singulair 5 mg   

340 12 Caixa 30 Comprimidos Sinvascor 20mg   

341 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 10 mg   

342 72 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 20 mg   

343 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Sinvastatina, 40 mg   

344 12  Caixa Slow-k 600mg   

345 24  Caixa Somalgin Cardio 100mg   

346 48  Caixa Spiriva Respimat 2,5mg   

347 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Stabil, 0,25 mg   

348 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Stalevo 100 mg   

349 24 Caixa 30 Comprimidos Stalevo 150mg   

350 12 Caixa 30 Comprimidos Stanglit 45 mg   

351 12 Caixa 30 Comprimidos Suganon 5 mg   

352 24  Caixa Sulpan 25 + 1 mg   

353 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Sustrate, 10 mg   

354 4  Caixa Synvisc-One   

355 24  Caixa Tegretol, CR 400mg   

356 12  Caixa Teriparatida 20MG   

357 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Thioctacid, 600 mg   
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358 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Tiamina 300 mg   

359 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Topiramato, 25 mg   

360 60 Caixa C/ 30 Comprimidos Topiramato, 50 mg   

361 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Torval 500 mg   

362 36  Caixa Tramadol, 50mg   

363 84 Caixa C/ 30 Comprimidos Trayenta 5 mg   

364 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Trayenta, Duo 2,5 mg + 850 mg   

365 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Trezete 20/10 mg   

366 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Trezor, 20 mg   

367 372  Caixa Trileptal 6%   

368 12  Caixa Trimbow 100,0 + 6,0 + 2,5mg   

369 12 Bisnaga 30 Gramas Trok G 0,5mg/G + 1mg/G   

370 24  Caixa Urbanil, 20mg   

371 120 Caixa C/ 30 Comprimidos Ursacol 150 mg   

372 180 Caixa C/ 30 Comprimidos Ursacol 300 mg   

373 12  Caixa Valdoxan, 25mg   

374 4  Caixa Valganciclovir 450mg   

375 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Valium 5 mg   

376 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Valsartana, 320 mg   

377 24 Caixa 30 Comprimidos Vasogard 100 mg   

378 24 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel 35 mg   

379 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel LP 80 mg   

380 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Vastarel MP 80 mg   

381 36 Caixa 30 Comprimidos Velija, 60 mg   

382 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Venlafaxina 37,5 mg   

383 12 Caixa C/ 30 Comprimidos Venlafaxina 75 mg   

384 12  Caixa     Vevanse 30 mg   
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385 12  Caixa Vevanse 50 mg   

386 36  Caixa Vitamina D3 7000ui   

387 60  Caixa Xalatan, Sol.   

388 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Xarelto 2,5 mg   

389 36 Caixa C/ 30 Comprimidos Xarelto, 10 mg   

390 120  Caixa Xarelto, 15mg   

391 360  Caixa Xarelto, 20mg   

** AMPLA CONCORRÊNCIA** 

  

392 36  Caixa Zaditen, xarope   

393 48 Caixa C/ 30 Comprimidos Zolpiden 10 mg   

 

     Valor global da proposta: R$ ( ). 

 

Os itens identificados com 02(dois) asteriscos serão para ampla concorrência.   

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento total do 

objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como tributos, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o objeto da 

presente licitação. 

 

Declaro para os devidos fins que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos. 

 , de de 2024. 

 
 

 
 

 

Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO MÚLTIPLA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ......................., e do CPF 

nº......................., DECLARA, para os devidos fins, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei 

14.133/21, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

Declara que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação (se aplicado ao 

número de funcionários da empresa), conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991; 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da 

licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

 

Declara ainda, para fins do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 

 

 

  , de de 2024. 
 
 

 

 
 

Nome e Ass. do representante legal. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2024. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2024 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 

 

Aos          dias do mês de  de 2024, de um lado o Município de Santos Dumont - MG, 

doravante denominado Gerenciador do Registro de Preços, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, 

Sr. Carlos Alberto de Azevedo, CPF nº  , e de outro lado à empresa:________, com 

sede na Rua (AV.) , Nº , Bairro:           , na Cidade de __________, CEP:_________, 

representada neste ato pelo Sr. (a).________, CPF__________, identidade nº , 

doravante denominada Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 

do art. 40, inciso II da Lei Federal 14.133/21, e suas alterações e demais Decretos Municipais, em face 

da classificação das propostas apresentadas no Pregão do certame acima especificado. Observadas as 

condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA I-DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto desta licitação a Futura, eventual e parcelada Aquisição de Medicamentos 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações contidas no 

ANEXO I – Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. 

1.2- Apresentação: Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações constantes  no 

Termo de Referência e neste instrumento, nas quantidades solicitadas nas ordens de compras. 

1.3- Integram a presente Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital, seus 

Anexos e a proposta comercial da empresa. 

 

CLÁUSULA II-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura 

e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Durante a 

vigência a Detentora deve manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

comprometendo-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 

2.2- Nos termos do art. 83 da Lei 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, o município não será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 

licitados podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo assegurado, no entanto, 

às detentoras do registro preferência em igualdade de condições. 

2.3- Ocorrendo qualquer das hipóteses no art. 137 da Lei Federal 14.133/21 a presente Ata de Registro 

de Preços será cancelada, sem que deste fato resulte multa para a Administração. 

 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 CLÁUSULA IV – DO PREÇO 

4.1- O preço e marca registrada pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, de 

acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 025/2024, 

encontra-se conforme relatório do sistema em anexo, parte integrante desta Ata. 

Perfazendo um total de R$______________ (________________________________________). 

   4.1.1- Os quantitativos registrados são referenciais, podendo ser adquirido durante a vigência da Ata  

de Registro de Preços menor quantidade dos produtos. 

4.2- Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados os preços unitários, a qualidade e a 

validade propostos pela detentora no Pregão em epígrafe, que a precedeu e integra o presente 
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instrumento de compromisso. 

4.3- Do equilíbrio econômico: Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

dos preços, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando 

a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova material da ocorrência, sem o que o pedido 

não será aceito. 

 

CLÁUSULA V-DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL   

5.1 - São obrigações da Administração, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da DETENTORA. 

b) avaliar se os produtos fornecidos estão de acordo com a Ata de Registro e normas legais pertinentes 

ao objeto. 

c) efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

d) promover o acompanhamento e a fiscalização dos produtos adquiridos, por meio de servidor 

designado para a gestão do Contrato, cabendo-lhe observar os aspectos quantitativos e qualitativos, 

utilizando-se de anotações em registro próprios das falhas detectadas e comunicando a DETENTORA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta.  

e) caberá ao gestor/fiscalizador, exercer rigorosamente o controle do cumprimento do Contrato, em 

especial a quantidade, especificação e qualidade dos produtos. 

f) controlar os pedidos e atestar o recebimento do objeto desta licitação. 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA com 

relação ao objeto desta Ata. 

h) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom comprimento do contrato. 

i) comunicar oficialmente a DETENTORA quaisquer falhas verificadas no cumprimento da Ata. 
  

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

6.1 - Cabe a DETENTORA o cumprimento das seguintes obrigações: 

a) A DETENTORA é obrigada a obedecer rigorosamente aos prazos de entrega, bem como as 

especificações do objeto deste Edital.  

b) A DETENTORA é obrigada a prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 

do fornecimento do produto, inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza.  

c) A DETENTORA é obrigada a assumir, com exclusividade, todos os impostos, taxas e encargos 

sociais, que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

d)  A DETENTORA é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 

prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 

sua responsabilidade ou por erro, dolo, imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do 

objeto deste contrato. 

e) A DETENTORA é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 

na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 

CONTRATANTE. 

f) A DETENTORA é obrigada a comunicar imediatamente a CONTRATANTE, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondências. 

g) A DETENTORA deverá informar endereço, telefone e responsável para contato, para solicitação dos 

produtos/materiais.  

h) A DETENTORA promoverá o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, que 
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poderá ser rejeitado pela CONTRATANTE, caso o mesmo não atenda os requisitos mínimos de 

qualidade. 

i) Caberá a DETENTORA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à contratante e a terceiros. 

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

l) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou 

quaisquer outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE. 

m) A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elimina e nem diminui a responsabilidade da 

DETENTORA para com suas obrigações contratuais e exigências demandadas; 

n) Respeitar e fazer cumprir as normas relativas à segurança e medicina do trabalho previstas na 

legislação pertinente; 

  

CLÁUSULA VII – DA ENTREGA E PAGAMENTO 

7.1- Os produtos a serem adquiridos serão solicitados através de Ordem de Fornecimento, gerada pela 

Secretaria de acordo com a necessidade, devendo ser entregues no prazo de 24 horas a contar da Ordem 

de Fornecimento. 

7.2- Os produtos deverão ser entregues em horário Comercial, das 08:00 às 17:00h, de segunda a sexta-

feira, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua XV de Fevereiro, nº 1840, Bairro São 

Sebastião, nesta cidade de Santos Dumont- MG, CEP: 36.246-024. 

7.3- A partir da entrega, o objeto, ou fração do mesmo, será recebido em caráter provisório durante 30 

(trinta) dias, período no qual será submetido a controle de qualidade e avaliado sua conformidade com 

as especificações constantes deste instrumento e seus anexos, a fim de que se decida sobre sua aceitação 

ou rejeição. 

7.4- Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela detentora no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Após esse 

prazo, a Prefeitura Municipal de Santos Dumont reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à 

detentora, com frete a pagar, procedendo-se a sua troca no prazo de 48h, podendo ainda a Administração 

proceder ao cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços. 

7.5- Decorridos 30 (trinta) da entrega, e não havendo impugnação por parte da Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont, o objeto será tido como recebido em caráter definitivo. 

7.6- O recebimento em caráter definitivo não retira da detentora a responsabilidade sobre o produto 

oferecido que, se apresentar qualquer irregularidade dentro de sua validade, será devolvido, sujeitando-

se a mesma detentora, ainda, às penalidades previstas neste instrumento e na lei.  

7.7- O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, diretamente à fornecedora mediante a comprovação 

da entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos 

documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento. 

7.8- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.9- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços. 
7.10- A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da Instrução 
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Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada pela Instrução 

Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023, e do Decreto Municipal nº 3.730, de 23 de agosto de 2023, sob 

pena de não aceitação do documento apresentado ou retenção do Imposto de Renda da Fonte. 

7.11- Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

7.12- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta. 

7.13- Da nota fiscal deverá constar o n° da conta-corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins 

de pagamento. 

CLÁUSULA VIII-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

8.1- As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias 

abaixo discriminadas: 
- Ficha 536 - 02.28.02.10.301.0014.2106 - Manutenção da Atenção Primária  

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita 

Fonte: 1.500.000.0000 - Recursos não vinculados e Impostos 
1.500.00.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não vinculados 

e Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

             2.707.000.0000 - Transferência da União - incisi I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 
 

- Ficha 544 - 02.28.02.10.301.0014.2106 - Manutenção da Atenção Primária  

3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 
Vinculados de Impostos. 

 

- Ficha 628 - 02.28.02.10.303.0014.2121 - Manutenção da assistência farmacêutica  
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv para Distribuição Gratuita  

1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 

vinculados e Impostos 

1.600.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

1.621.000.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

 
- Ficha 629 - 02.28.02.10.303.0014.2121- Manutenção da assistência farmacêutica  

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 

Fonte: 1.500.000.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde Recursos não 
Vinculados de Impostos. 

8.2- Por se tratar de registro de preços, o empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou 

dotações referentes ao próximo exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser 

registrado por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no 

136, inciso IV da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA IX-DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1- Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão substituídos 

pelos empenhos e individualizados pelas Ordens de Compras, emitida pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont. 

9.2- A detentora da presente Ata de Registro de Preços é obrigada a atender a todos os pedidos do 

objeto licitado efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega destes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

9.3- Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às necessidades da Administração e 

dentro das exigências do Edital correspondente, os mesmos deverão ser substituídos pela Detentora no 
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prazo de 24h (vinte e quatro horas) da comunicação pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 

persistindo o problema e não havendo correção, será realizado o cancelamento da Ordem de Compra e 

cancelamento unilateral da presente Ata, sem prejuízo das sanções legais cabíveis e demais legislações 

correlatas. 

 

CLÁUSULA X – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE 

PREÇOS 

10.1- A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá ser solicitada pelas 

partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido 

não será aceito. 

10.2- Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

Detentora se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva 

da Detentora, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências (notas fiscais ou outro 

que comprove). 

10.3- É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, ressalvada a hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses da data da proposta de 

preços, com base no IPCA ou outro índice oficial no caso de sua extinção. 
 

CLÁUSULA XI – DAS PENALIDADES 

11.1- Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a Contratante, 

poderá, sem prejuízo do cancelamento e das responsabilidades penal e civil aplicar o disposto nos arts. 

155 e 156 da Lei 14.133/21, além das demais cominações legais cabíveis; 

 11.2- Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

instrumento. 

11.2.2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso I. 

11.2.3- Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 

administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 

que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 

obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 

temporárias. 

11.2.4- A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

11.2.4.1- Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 

deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 

causem prejuízos à administração. 
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11.2.5- A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 

parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

IV  - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

11.2.5.1- Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 

para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 

11.2.6- Considera-se inexecução total do contrato: 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

11.2.7- Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada 

pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do 

ordenador de despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 

ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

11.2.8- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

11.2.9- Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

11.3- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis 

anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.4- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no subitem 13.3, 

pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.4.1- A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 

máxima do órgão ou entidade. 

11.5- O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 

infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, 

em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

11.6- Não se aplica a regra prevista no subitem 11.5 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

11.7- O disposto no subitem 11.5 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

11.8- Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou 

para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9- São circunstâncias agravantes: 

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
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II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência; 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 11.5 deste edital. 

11.9.1- Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 

condenado definitivamente por infração anterior; 

11.9.2- Para efeito de reincidência: 

I  - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 

cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

11.10- São circunstâncias atenuantes: 

 I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

11.11- Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

11.12- As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, reservado ao 

Município o direito de determinar a interrupção temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso 

do procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE  

REGISTRO DE PREÇO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1- O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 140, inciso, II “a” e “b”, da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes, ficando 

sob responsabilidade da Secretaria solicitante a conferência quanto ao controle de quantidade  e 

qualidade dos produtos fornecidos. 

12.2- A fiscalização do objeto desta ata ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde, tendo 

como Gestor contratual a Srª. Cláudia de Aquino Paschoal – Secretária Municipal de Saúde e como 

Fiscal do contrato/Ata a Srª Glayce Maria Gomes Rocha da Silva – Auxiliar Administrativa, 

devidamente designadas para este fim. 
 

CLÁUSULA XIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1- A inexecução total ou parcial do objeto ou quando a proposta deixar de ser vantajosa para a 

Administração, ensejará o cancelamento da presente Ata, bem como nos casos previstos nos arts. 137 e 

138 da Lei Federal 14.133/21 e alterações posteriores, sem que desse fato decorra multa para a 

Administração. 

13.2- Na hipótese de cancelamento desta ata, a Administração poderá firmar nova ata com os 

licitantes remanescentes pelos preços registrados. 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão em epígrafe, seus 

anexos, proposta da empresa retro qualificada, classificada em 1º lugar no certame supra mencionado. 

14.2- Fica eleito o foro da Comarca de Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer          questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

14.3- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais Decretos 
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Municipais, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

14.4- E por estarem justas e contratadas, firma a presente em 02 (duas) vias de mesmo teor e  para os 

mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

 

Santos Dumont, de de 2024. 
 

 

 

             Municipio de Santos Dumont Nome Empresa 

Carlos Alberto de Azevedo Nome do representante 

Prefeito Municipal  Detentora 

 

 

Testemunhas:   

 

Nome:__________________________  CPF _______________________ 

 

Nome: _________________________    CPF _______________________ 
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